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T.nccforo-3o pudido du tx' na-
1rono!a  e vuri. formulado 
rInfitItz.1  U pruvi ei} 

Cia,JOCJ. 1, pOX iS0  e já 
ota  'ado  exoro cio 
finw e1ro gr., que a mesma ao 
rcfro. 

•) 0 1)  o 

vIsT  r LTAiX  on autos do proco380 ou que 

CaLx  ue à;P~3i1tadoria e iena es do Sorvito. de Aguas o Lago-

t03 d ;Lá�Xito Fodcx'ai u01101ta a cata 3iu1ho tutorizar o 

tr ar rLi h  33ü OOQ (oitocentos mil roi ) da rubrica 

u  para a verba ",Serviços Etraordin*- 

1.10�5 11, do to  'ii,rao pura  0 oxex'oíoio tio 1940: 

( jj1)Q IUC  já está exic rrac10 o exercício 

de 1940; 

RWOLVf, o Gon2.61110 t4aciontü do Trubk1ho  em seu-

a90 iiona, de acordo, coi tx  infoi,mação da IropttorL.a e parcoor 

da r u. doria, irdeferir o podido formulado. 

Rio iu Jntiro, 13 do muç de 1941 

ú.) ir nc soo 13aobona de R ende Proeideuto 

a) Uelson i'rocojio de Souza  Relator 

1ui  ,t)flb2 a)  ia1do de \Ta3cOflcO11o8 

/teii.nz.do v91 ô /,-,1 /'c44 

Pub1io 4,no Dt ri  )ftciai. ti  // 4 /9 ç4 

roaur dor, no 
im; dtrnonto do 
Procurador 


